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Representaçã o n. 7 604-94.2O1O.5, 13.OOOO
Procedênciar Beto Horizonte/MG
Representante: Newton Cardoso, candÌdato a Deputado Federal
Representada: C.ol igação l t4inas No Rumo Certo I
Relatora: Juíza Aurea Maria Brasi l  Santos perez

REPRESENTAçÃo.  LI I4 INAR. PRoPAGANDA ELEIToRAL,  T4oNTAGEM QUERIDICULARIZA CANDIDA-TO. FUMUS BONI ITJRÌ;. PERTCULUM IN MORA,
DEFEFIRMENTO.

Vistos etc.

Tra ta-se  de  representação,  com ped ido  l imìnar ,  a ju izada por  NEWTON
CARDOSO, candidato a Deputado Federal,  em face da COLIGAÇÃO MINAS NO
RUMO CERTO I, na qual se insurge contra veiculação feita na propaganda
eleitoral em bioco na televìsão, do dia t3/09/2or0, a part ir  de 20h30miÃ, em
suposta afronta aos arts. 55 e 45, f i ,  Sg 40 e 5o da Lei das Eleições.

o representante sustenta que: a) foram utÌr izados cortes e montaqens na
propaganda gra tu i ta ,  a l te rando o  sent ido  de  seus  pronunc lamentoõ,  com
intenção de degradar a sua pessoa e desvìrtuar a real idade; b) a lei obl"t iuu
garant Í r  ao  e le i to r  o  d i re i to  à  in fo rmação,  ev i tando t ruques  de  ed ição que possam
induz i - lo  a  e r ro ;  c )  é  púb l i ca  e  no tór ia  a  d isputa  in t rapar t idár ìa  e  as  d i fe renças
subs tanc Ìa is  en t re  as  suas  idé ias  e  as  de  Hé l ìo  cos ta ;  d )  o  v ídeo cor tado,  ed i tado
e Incomple to  que a  representada ve icu lou  passa in fo rmação er rada ao  e le i to r .

P le i te ia  a  concessão de  med ida  l im inar ,  com v is tas  a  suspender  a
ve icu  lação da  pub l ic idade i r regu la r .

Com a  peça in íc ia l ,  fo ram apresentados  os  documentos  obr iga tór Ìos ,  a
saber ,  degravação e  míd ia  de  DVD contendo imagem e  som da propaganda
e le i to ra l  impugnada -  f .  09 / I0  e  72 .

E o  re la tó r io .  DECIDO.

O representante se insurge contra veiculação feita na propaganda
elejtoral gratuita dívulgada na televisão, pela representada, arguindo afronú aos
ar t igos  55  e  45 ,  inc iso  I I ,  da  Le i  n .  9 .504/97 ,  em razão de  supos ta  u t i l i zacão de
montagem,  de  áud io  e  v ídeo,  com o  ín tu i to  de  degrada- ro  e  r id icurar iza- ro ,
desvirtua ndo a rea l Ídade.

Estabelece o art.  55, caput, da Lei das Eleições:
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Art .  55.  Na propaganda ere i torar  no horár io  gratu i to ,  são apr icáveis  âo par t ido,  cor lgaçao
ou cand dato as vedações ind icadas nos inc isos I  e  I I  do ar t igo 45.

A d ispos ição cont ida  no  inc iso  I I  do  ar t igo  45  pro íbe  a  u t i l i zação de" t rucagem,  montagem ou ou t ro  recurso  de  áud io  ou  v ídeo que,  de  qua lquer
fo rma,  degradem ou r Ìd icu la r izem cand ida to ,  par t ido  ou  cor igação" .  E  esc la rece  a
mesma norma,  em seu q5o:

s5o Entende-se por  montagem toda e quarquer  . ]unção de regis t ros de áudio ou vídeo
que degrãdar  ou ndicurar izar  candidato,  pâr t idos por í t ico ou cor igação,  ou que desvi r tuar  a
real idade e benef ic iar  ou pre judicar  quarquer  candidato,  par t ido por í t ico ou cor igação.

AssÌs t indo a ten tamente  ao  v ídeo co lac ionado aos  au tos ,  dev idamente
degravado à f.09, observo que, diversamente do que alega o representante, não
é possível identi f icar a existência de montagem na primeira parte de seu
pronunc iamento ,  ve icu lado inc lus ive  duas  vezes  na  propaganda,  qua l  se la :"olha' o Hélìo Costa me dísse, na minha casa, semana passaãa, que querìa que
eu até ajudasse ele a governar o estado,'. Se houve corte e junção de
pronunciamentos, nesta passagem - que o representante alega ter l ioó , 'uem
feita" e "suti l" ,  não se consegue perceber.

No entanto, o mesmo nâo ocorre na Darte fínal do pronunciamento do
representante, quando, ao f inal izar a frase "Eu esfou ao lado dete, ajudando o
Helio Costa", há um corte visível na veiculação, seguido de imagem do
representante dando r isadas. Denota-se, neste ponto, a existência de móntagem
que/  a  meu sent i r ,  vem a  r id icu la r izar  o  cand ida to  e  p r inc ipa lmente  imp ing i i  um
caráter jocoso e irônico, à sua manifestação antecedente. Diante da moniaqem
fe ì ta ,  f i ca  a  dúv ida  sobre  o  rea l  sen t ido  do  pronuncíamento  ve icu lado,  que
adquire um ca ráte r sarcástico.

Dessa feita, em análise perfunctória, tem-se por presente o fumus bonr
jurls, diante da violação do regramento contido no art.  45, I I ,  da Lei das
Ele ições .

Lado outro, patente, tambem, o periculum in mora, à vista da
poss ib i l idade do  grave dano i r reparáve l  que pode adv i r  da  reapresentação da
pub l ic idade i r regu la r  nos  meios  de  comunicação.  com e fe i to ,  o  aguardo âe  um
prov imento  f ina l ,  inev i tave lmente ,  repercu t i r ia  em des favor  ão  cand ida to
representante.

coNcLUSÃO

4nte  todo o  expos to ,  concedo a  l im inar  p le i teada,  de terminando a
noti f icação da emissora de televisão responsável pela geração do horário eleitoral
em btoco, para que se abstenha de transmit ir ,  novamente, o trecho da
qropaoanda da coLrcAcÃo MrNAs No RUMO CERTO r, veiculada no o-a t3
de se tembro  de  2010,  a  par t í r  das  20h3omÌn ,  eÀ uene i ic io  ao  cand idado a
Governador, onde é divuloada a imaoem do candidato Newton cardoso
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dando r isadas, logo em seguÌda à fìnal ização da frase "Eu estou ao lado dere
ajudando o Helio Cõsb".

Not ì f ique-se  a  representada para  o  cumpr imento  da  l im inar  e  nos  te rmos
do ar t .  70 ,  g  1o ,  da  Reso luÇão TSE 23.193/09 .

P .  I .  C .

Be lo  Hor i zon te ,  15  de  se tembro  de  2010 .
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Juiza iAuree Maria pra sÌFS.anffi-
Juüza Auxi l ìa  r


